
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 

CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 

Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-000 

Telefone: (35) 3472-1333 – Fax: (35) 3472-1200 

www.cachoeirademinas.mg.gov.br 

 
   

 

1 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 261/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 071/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS, com sede na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 
xxx.371.836-xx e do RG n.º MG-3.179.907 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Luiz Gonzaga de Rezende, n.º 
293, Bairro Beira Rio, neste Município doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica MAIS ESPORTE 
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.484.691/0001-00, sediada na 
Travessa Um, n.º 83, VRS 452 SALA 02, bairro Arroio Feliz, CEP 95.770-000, em Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Martiny, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da Carteira de Identidade nº 2099030484 SJS/DI RS, e CPF nº xxx.348.950-xx, tendo em 
vista o que consta no Processo Licitatório nº 071/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 036/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos 
para manutenção das atividades realizadas pelas Secretarias Municipais, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
17/10/2023 e encerramento em 31/12/2023, ou até o fornecimento do produto licitado, o que primeiro ocorrer. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 43.342,85 (Quarenta e Três Mil, Trezentos e Quarenta 
e Dois Reais e Oitenta e Cinco Centavos), conforme discriminado abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. / 

UNID. 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

018 

BOLA OFIC. DE BASQUETE MIRIM - Material de borracha 
vulcanizada. Circunferência de 72-74cm, sem gomos, com peso 
aproximado de 490-540g. Câmara airbility, sistema de forro 
termofixo e miolo removível. 

10 
UNIDADES 

SPORTS R$ 34,39 

030 

BOLA PARA FUTEBOL N.3 - de nível iniciante ou pratica 
ocasional. Revestimento exterior em PVC, câmara de ar 
otimizada e qualidade de ressalto. Peso: 290-335g e 
circunferência: 58-60cm. Forração 100% poliéster. 

35 
UNIDADES 

IDEA R$ 39,99 
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034 
BOLA TÊNIS DE MESA - feita de celuloide ou plástico similar, 
diâmetro de 40 mm. Peso 2,74g, cor branca ou laranja fosca. 

40 
UNIDADES 

IDEA R$ 1,37 

044 
CIRCUITO ESPUMADO 22 PECAS - Quantidade de peças: 22 
pecas Medidas: 4,10 x 2,40 x 1,20 cm. 

05 
UNIDADES 

TOKS 
R$ 

3.919,65 

069 
CORDA DE POLIESTER 12MM DE ESPESSURA - Rolo com 30 
metros. 

01 
UNIDADE 

NEDEL R$ 107,89 

070 
CORDA DE POLIESTER 18MM DE ESPESSURA - Rolo com 30 
metros. 

01 
UNIDADE 

NEDEL R$ 139,59 

071 
CORDA DE POLIESTER 25MM DE ESPESSURA - Rolo com 30 
metros. 

01 
UNIDADE 

NEDEL R$ 182,59 

072 
CORDA DE PULAR - Para exercício funcional crossfit, com azul, 
diâmetro 0,4cm, comprimento 260 cm. Material: Cloreto de 
polivinila e polipropileno. Cor: AZUL. 

10 
UNIDADES 

KALANGO R$ 10,53 

073 

CORDA DE PULAR DE PVC FLEXIVEL E LEVE - Pegadores com 
função de regulagem que ajuda você regular de acordo com seu 
tamanho. Características: - Cor: preto- Tamanho: 285 cm - Peso: 
200g - Material: Produzida inteiramente em pvc - Diferencial: 
Possui regulagens nos pegadores. 

150 
UNIDADES 

KALANGO R$ 13,49 

075 CORDA POLIESTER BRANCA 16MM - rolo de 94 metros. 
04 

ROLOS 
NEDEL R$ 320,99 

077 

DADO DE NUMERO ESPUMADO 25 X 25 X 25 CM 
Faixa etária recomendada: A partir de 2 anos. 
Dimensões do produto: 25 x 25 x 25 cm. 
Peso aproximado do produto: 500g. 
Composição / Material: Espuma e Lona Plastificada. 

03 
UNIDADES 

TOKS R$ 78,27 

078 
DADO EM ESPUMA - Cubo dado em espuma revestida de 
bagum colorido com pontos; medindo 16x16x16cm. Certificado 
INMETRO. 

03 
UNIDADES 

TOKS R$ 56,47 

083 

FITA DE TREINAMENTO SUSPENSO (TRX) - com as seguintes 
características: 
cor: preto com amarelo. 
principais benefícios: permite o desenvolvimento de forca, 
equilíbrio, flexibilidade e estabilidade aos músculos que dão 
sustentação ao corpo em pessoas de qualquer nível de 
condicionamento físico e habilidade. 
Capacidade 120kg. 
Material: fita de nylon ultra resistentes, travas em argolas e 
mosquetao em metal. 
Dimensões: 170x3,50x0,10cm (CxLxA). 
Peso: 500g. 
Itens inclusos: fita de treinamento tipo TRX + alongador 
(aumenta comprimento do TRX) + 01 mosquetao reforcado. 

03 
UNIDADES 

NEDEL R$ 81,99 

100 

KIT OBSTACULOS DE TREINAMENTO 
Composto por 05 obstáculos cada kit, com variações de altura, 
produzido em material resistente, desenvolvidos para 
realização de exercícios de pliometria, treinamentos em 

05 
KITS 

P.CAMPO R$ 302,88 
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circuito, exercícios de impulsão, salto, velocidade e agilidade. 
Possui 5 tamanhos de obstáculos distintos, cada um possui uma 
medida, que são 18 cm, 23 cm, 30 cm, 38 cm e 45 cm. 
Confeccionado em ABS. Cor amarelo neon. Acompanha bolsa 
para transporte. 

101 

KIT POSTE DE VOLEIBOL OFICIAL - Profissional com Altura 
Ajustável e Protetor de Poste de Voleibol Oficial Quantidade: 02 
(Dois)Kits. 
- Item 1 do Kit - Poste de Voleibol Oficial Profissional com Altura 
Ajustável, fabricado em tudo de aço 3" (76mm) com regulador 
de altura em alumínio, ponteira em PVC injetada para facilitar a 
passagem do cabo de aço, pintura eletrostática a pó com 
argolas de fixação da rede em alumínio, sistema Rapid Free de 
travamento das medidas com alta precisão para total aferição, 
cremalheira em aço inox com sistemas de travamentos de fácil 
manuseio, bucha PVC para fixação ao solo medindo 
aproximadamente: 86x30 (D X C), ajuste de altura em todas as 
regulagens: 2,15; 2,20; 2,30; 2,45 metros. Conjunto com Duas 
unidades. 
- Item 2 do Kit - Protetor de Poste de Voleibol Oficial 
confeccionado em tubos de ethafon de alta resistência, 
revestido internamente por tecido de algodão dublado na cor 
preta e externamente por lona sintética na cor azul, 
fechamento com sistema de velcro. Com medidas mínimas de 
165 cm de altura, 60 cm de largura e 4 cm de espessura. 
Conjunto com 2 Unidades. 

02 
UNIDADES 

NEDEL 
R$ 

1.552,98 

105 

KIT TREINO FUNCIONAL AGILIDADE 
Especificações tenicas: 
- Cones de agilidade com furo: 23cm de altura e 13cm de 
largura; - barreiras para cones: 90cm de comprimento, sendo 
que cada barreira e desmontável em 3 partes (sendo 30 cm em 
cada parte); - chapéu chinês - 5cm de altura e 20cm de largura. 
Itens Inclusos Do Kit Treino Funcional Agilidade: 1 Escada De 
Agilidade (Com Bolsa); 10 Cones De Agilidade Com Furo (Cores 
Sortidas); 5 Barreiras Para Cones; 10 Cones Half Chapéu Chinês 
(Cores Sortidas) Escada De Agilidade: Estendida Mede 5 Metros, 
A Distancia Entre Os Degraus E Ajustável. Possui 10 Degraus 
Com 50 Cm De Largura, E Duas Tiras De Nylon De 5 Metros 
Cada. Cones De Agilidade Com Furo: 23cm De Altura E 13cm De 
Largura; Barreiras Para Cones: 90cm De Comprimento, Sendo 
Que Cada Barreira E Desmontável Em 3 Partes (Sendo 30 Cm Em 
Cada Parte); Chapéu Chinês - 5cm De Altura E 20cm De Largura. 

04 
UNIDADES 

NEDEL R$ 183,84 

107 

LINHA MOVIMENTO CORPORAL E SEN 
SOARIAL 64 PECAS 
Contem: Linha Movimento 2 ou ainda Linha de Atividade 
Corporal para ginastica, composta de 64 peças em madeira, 

05 
UNIDADES 

S.C. R$ 526,12 
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borracha e plástico para exercícios, movimentação e percurso 
de ginastica. 
12 pés/palmilhas de E.V.A. Coloridos 12 mãos de E.V.A. 
Coloridas 8 formas geométricas de E.V.A. 
Coloridas 04 formas geométricas em madeira, 1 tacos de 
madeira, 1 bolinhas de borracha 2 bolinhas de plástico, 1 
palhaço em MDF, 1 prancha com semicírculo, 1 prancha de 
equilíbrio madeira, 2 pés de pau, 2 kricts. Objetivo: Este 
conjunto de materiais permite a realização de uma série de 
atividades que auxiliam no desenvolvimento da 
psicomotricidade e socialização. As Crianças precisam de 
movimentos, porque por meio de seu corpo ela exprime as suas 
potencialidades. 

120 

PROTETOR EVA (PLACA) - Placa em material EVA, ideal para 
proteção de grade para quadras e campos de esporte. 
Dimensão de 45 metros de comprimento x 120 centímetros de 
altura x 7 centímetros de espessura. Cor verde folha. 

01 
UNIDADE 

NEDEL 
R$ 

7.989,98 

127 

REDE P/ FUTEBOL DE SALÃO - Fio de Seda de 4mm, contando 
com malha confeccionada com nós cerrados, garantindo ainda 
mais resistência para a rede, evitando que a malha aumente 
seus tamanhos originais, oferecendo maior poder de retenção. 
3,20m de comprimento por 2,10m de altura. Haste superior 
0,60 x inferior 1,00. Malha 12x12cm e fio 4 mm. Conta com 
resistência para malha 76,10 kg. Contendo tratamento 
ultravioleta, que evita a degradação dos polímeros ocasionada 
por intempéries. Certificação de resistência feito em 
laboratório, que proporciona aumento do tempo de uso. 

07 
PARES 

NEDEL R$ 210,99 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista na 
Lei Orçamentária n.º 2.781 de 30 de Novembro de 2022, sob as seguintes dotações: 
020401 12.361.1202.2005.0000 3.3.90.30.99 – 54; 
020401 12.361.1202.2005.0000 4.4.90.52.99 – 62; 
020401 12.365.1203.2014.0000 3.3.90.30.99 – 70; 
020401 12.365.1203.2014.0000 4.4.90.52.99 – 75; 
020401 12.365.1206.2020.0000 3.3.90.30.99 – 79; 
020501 10.301.1001.2066.0000 3.3.90.30.99 – 225; 
020902 27.812.2701.2098.0000 3.3.90.30.99 – 539; 
020902 27.812.2701.2098.0000 4.4.90.52.99 – 547. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, após a entrega total dos itens constantes 
da Ordem de Fornecimento – OF, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
5.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018. 
 
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
  
5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
 

5.8.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

5.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. Os preços propostos, resultantes deste Processo Licitatório, são fixos até o término deste contrato, salvo 
alterações devidamente comprovadas por documentos e aceitas por este Município. 
 

6.1.1. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará para verificação dos 
descontos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras do mesmo produto ou similar, 
utilizando se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação 
de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com a justificativa da escolha do 
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 05 (Cinco) dias úteis. 
6.1.2. Os pedidos de revisão somente serão aceitos se enviados para o e-mail: 
reajuste@cachoeirademinas.mg.gov.br ou protocolizados na recepção da Prefeitura Municipal. 

 
6.2. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento de materiais, sendo o referido obrigado a continuar as 
entregas dos pedidos realizados antes da solicitação do pedido de revisão, estando nesse caso sujeito às 
penalidades previstas neste Edital 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
8.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (DEZ) dias, em conformidade com o este Termo de Referência e a 
Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pela Secretaria Municipal demandante. O local de entrega será acordado 
com a secretaria demandante. 
 
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 15 (QUINZE) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
8.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
 
9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. São obrigações da Contratante: 
 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
Parágrafo Único: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade;  
10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
10.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 

11.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
11.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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11.1.3. Apresentar documentação falsa; 
11.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.6. Não mantiver a proposta; 
11.1.7. Cometer fraude fiscal; 
11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
11.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
 

11.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Cachoeira de Minas/MG, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive 
com as multas previstas; 

 
11.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato, a critério da Administração e conforme gravidade do ato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cachoeira de Minas/MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Cachoeira de 
Minas/MG, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei 
Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 

11.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
11.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Cachoeira de Minas-MG, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 21.3, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
11.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

11.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 
CONTRATANTE, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cachoeira de Minas/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

 
Cachoeira de Minas/MG, 17 de Outubro de 2023. 

 
 
 

 
___________________________________ 

Pela CONTRATANTE 
Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

___________________________________ 
Pela CONTRATADA 

Sr. Leonardo Martiny 
MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS 

ESPORTIVOS LTDA
 
Testemunha 01: __________________________________  CPF/RG: __________________________ 
 
Testemunha 02: __________________________________  CPF/RG: __________________________ 
 
 


